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Data do fato-gerador: 30/04/2003

DCOMP, PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. NAO RETIFICACAO
DE.DCTF ERRO COMPROVADO.

Procede a alegacdo de pagamento indevido a maior, quando o contribuinte
deixa de apresentar elementos capazes de comprovar o erro cometido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntario para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, nos termos do voto do relator,
podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida deciséo
complementar contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado,
retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero
Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque
(Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérddo n°® 16-27.932,
proferido pela 5% Turma da DRJ/SP1 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade.

Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela decisdo de primeira
instancia, reproduzo-a a seguir:



  10880.916369/2008-97 1201-006.898 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/07/2024 DOW BRASIL S.A. FAZENDA NACIONAL  CARF Alexandre Evaristo Pinto  4.2.1 12010068982024CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Data do fato gerador: 30/04/2003
 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. NÃO RETIFICAÇÃO DE DCTF ERRO COMPROVADO. 
 Procede a alegação de pagamento indevido a maior, quando o contribuinte deixa de apresentar elementos capazes de comprovar o erro cometido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, nos termos do voto do relator, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Jose Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão nº 16-27.932, proferido pela 5ª Turma da DRJ/SP1 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, reproduzo-a a seguir:
Em face do PER/DCOMP de fls. 05/09, transmitido pela contribuinte em 14/04/2004, que indicava como crédito o pagamento indevido/ a maior de CSLL no montante de R$ 322.702,66, a DERAT proferiu o Despacho Decisório de fl. 01, no qual não homologa a compensação declarada, em face de o DARF discriminado no PER/DCOMP haver sido integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Cientificada do Despacho Decisório, a contribuinte, por meio de sua advogada, regularmente constituída, apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 10/13, alegando, em síntese, o seguinte.
O crédito de R$ 469.533,71 teve origem na DIPJ/2003 - original (anexo 3), que apresentava CSLL a Pagar no montante de R$ 278.435,13 em março de 2003.
Ocorre que em 28/03/2008, a contribuinte, em revisão interna da DIPJ/2003, procedeu a correções nos valores anteriormente calculados, apresentando, então, a DIPJ/2003 - retificadora (anexo 4), na qual passou a constar um saldo negativo de CSLL no montante de R$ 167.461,54, conforme também se comprova pelo LALUR (anexo 5).
Deduzido o valor da DIPJ/2003 -  original da DIPJ/2003 -  retificadora, a contribuinte apurou o crédito de CSLL a restituir de R$ 469.533,71.
Por um lapso da contribuinte, esta não retificou a DCTF (doe. 6) à época da retificação da DIPJ, ficando incongruentes as informações desses 2 documentos.
O § 4° do artigo 1O da IN SRF nº 482/2004 realmente orienta o contribuinte que, quando retificar a DCTF, deve retificar também a DIPJ, para que as informações estejam em consonância. No caso, retificou-se a DIPJ e não se retificou a DCTF, o que gerou a não localização do crédito da contribuinte.
Para que a Receita Federal possa identificar o direito ao crédito da contribuinte, esta deveria promover a retificação da DCTF, para adequá-la ao valor apurado na DIPJ.
Ocorre que o inciso Ili do artigo 1O da IN SRF nº 482/2004 não permite, neste momento processual, a retificação da DCTF, que somente pode ser corrigida através de decisão administrativa, a qual se requer, devendo ser acolhido o argumento de erro material.
Importante ressaltar que, no caso, se faz necessária a aplicação do princípio da verdade material, que deve delinear os atos administrativos, de forma que, mesmo não tendo a contribuinte retificado a DCTF, e diante da impossibilidade de fazê-lo, deve o julgador buscar sempre a verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros elementos trazidos aos autos pelos interessados e/ou elementos requeridos pelo julgador na fase administrativa.
Diante do exposto, solicita a contribuinte que seja reconhecido o seu direito ao crédito, com a conseqüente extinção do débito por compensação, como pleiteado.
Protesta pela juntada de documentos adicionais que comprovem seu direito creditório.
 (...)
Em sessão de 24 de novembro de 2010, a 5ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP), por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos seguintes termos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LÍQUIDO � CSLL
Data do fato gerador 30/04/2003
DÉBITO CONFESSADO EM DCTF. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO INDEVIDO.
Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP como origem do crédito corresponde exatamente ao débito confessado em DCTF e que a contribuinte não logra comprovar que a verdade material é outra, não há que se falar em pagamento indevido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido.
Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que reitera os fundamentos de sua inconformidade. 
É o relatório. 

 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Mérito
Conforme relatado, extrai-se do despacho decisório que a negativa de crédito decorreu da imputação do pagamento à débito confessado em DCTF:
/
A recorrente alega que o fato de não ter retificado sua DCTF não pode ser utilizado como argumento para não se reconhecer seu crédito legítimo e líquido de CSLL, tendo em vista que outros documentos fiscais e contábeis comprovam a existência desse crédito. No caso, relata a recorrente:
4.   O crédito utilizado nessa compensação decorre de pagamento indevido de CSLL efetuado pela empresa Union carbide Química Ltda. ("UCQ"), a qual foi incorporada pela Recorrente em 1°.4.2003 (doe. 4).
5.  Com efeito, em decorrência dessa incorporação, a UCQ teve de apresentar Declaração de  Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica ('DIPJ") em 30.5.2003 ( doe. 5). Nessa DIPJ, que  refletia o período de 1° .1.2003 a 1°.4.2003, a UCQ declarou ter apurado CSLL a pagar por estimativa (i) para janeiro de 2003, no valor de R$ 34.066,45, (ii) para fevereiro de 2003, R$ 133.395,09 (= R$ 167.461,54 - R$ 34.066,45) e (iii) para março de 2003 no montante de R$ 278.435,13 (Ficha 16 da DIPJ). De fato, a UCQ declarou na DIPJ de incorporação um total de CSLL a pagar para o período de 1°.1.2003 a 1º.4.2003 de R$ 278.461,54 (Ficha 17 da DIPJ).
6.   A UCQ declarou os débitos de CSLL apurados por estimativa em sua Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ('DCTF': doe. 6), na qual consta a informação de que esses valores foram quitados por meio de três recolhimentos efetuados por Documentos de Arrecadação de Receitas Federais ('DARF's") nos valores de R$ 35.326,45 (para janeiro de 2003), R$ 133.395,09 (para fevereiro de 2003) e R$ 469.533,71 (para março de 2003, doe. 7). Tem-se, portanto, que a UCQ recolheu o montante de R$ 638.255,25 a título de CSLL por estimativa nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2003, tal como declarado em sua DCTF.
7.   Nesse  sentido,  a  Recorrente  apresenta  planilha preparada na época dos fatos, em que há a reconstrução da escrita fiscal da UCQ que suporta as informações contidas na DIPJ de incorporação e na DCTF (doe. 8).
8.   A origem do crédito objeto da DCOMP que deu origem ao  presente  processo  administrativo está  no  DARF  de  R$  469.533,71, correspondente à CSLL devida por estimativa em março de 2003 e que foi recolhido em 30.4.2003.
A Recorrente alega que a DCTF apresentada conteria erros. Registre-se que o Parecer Normativo Cosit n. 2/15, indica a desnecessidade de retificação da DCTF para comprovação de pagamento indevido ou a maior, conforme pode ser observado na ementa abaixo:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo.
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios.
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014.
e-processo 11170.720001/2014-42
A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento de obrigações acessórias e amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por esta e. Turma, conforme, por exemplo, acórdão nº 1201-005.976, de relatoria do Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Data do fato gerador: 06/07/2005 
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICAÇÃO. Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentada a DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido de restituição ou da não homologação da compensação, desde que evidenciada a existência de erro na DCTF original.
No caso concreto, a Recorrente apresentou i) guia DARF no valor de R$ 469.533,71; (ii) LALUR comprovando a apuração de prejuízo fiscal; (iii) DIPJ que reflete a correta apuração da base de cálculo; e (iv) memória de cálculo com o comparativo entre as bases de cálculo apuradas na DIPJ original e retificadora, demonstrando que as alterações decorreram de ajustes relativos a adições e exclusões de provisões.
A Recorrente informa que realizou uma revisão fiscal e contábil, tendo constatado incorreções na apuração original do 1º trimestre de 2003, especificamente quanto às adições e exclusões de provisões em decorrência do processo de pré-incorporação da empresa Union Carbide do Brasil.
/
/
Sendo assim, os ajustes, além de terem sido informados na DIPJ retificadora, foram indicados no LALUR anexado aos autos:
/
Dessa maneira, ao invés de lucro tributável e imposto a pagar, a Recorrente apurou prejuízo fiscal e saldo negativo de CSLL de R$ 314.292,52, composto pelas antecipações de janeiro (R$ 34.066,45), fevereiro (R$ 133.395,09) e março (R$ 146.831,05):
/
Considerando o pagamento de R$ 469.533,71 para março/2003, conforme guia DARF anexada aos autos, é verossímil o pagamento a maior no montante de R$ 322.702,66.

Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado à luz dos documentos acostados ao Recurso Voluntário e na petição complementar apresentada nos autos (fls. 164 a 170), retomando-se, a partir de Despacho Decisório complementar, o rito processual habitual.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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Em face do PER/DCOMP de fls. 05/09, transmitido pela contribuinte em 14/04/2004,
que indicava como crédito o pagamento indevido/ a maior de CSLL no montante de R$
322.702,66, a DERAT proferiu o Despacho Decisorio de fl. 01, no qual ndo homologa a
compensacdo declarada, em face de o DARF discriminado no PER/DCOMP haver sido
integralmente utilizado para quitacdo de débitos da contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP.

Cientificada do Despacho Decis6rio, a contribuinte, por meio de sua advogada,
regularmente constituida, apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 10/13,
alegando, em sintese, o seguinte.

O crédito de R$ 469.533,71 teve origem na DIPJ/2003 - original (anexo 3), que
apresentava CSLL a Pagar no montante de R$ 278.435,13 em margo de 2003.

Ocorre que em 28/03/2008, a contribuinte, em revisdo interna da DIPJ/2003, procedeu a
correcBes nos valores anteriormente calculados, apresentando, entdo, a DIPJ/2003 -
retificadora (anexo 4), na qual passou a constar um saldo negativo de CSLL no
montante de R$ 167.461,54, conforme também se comprova pelo LALUR (anexo 5).

Deduzido o valor da DIPJ/2003 - original da DIPJ/2003 - retificadora, a contribuinte
apurou o crédito de CSLL a restituir de R$ 469.533,71.

Por um lapso da contribuinte, esta ndo retificou a DCTF (doe. 6) a época da retificacdo
da DIPJ, ficando incongruentes as informacdes desses 2 documentos.

O § 4° do artigo 10 da IN SRF n° 482/2004 realmente orienta o contribuinte que,
quando retificar a DCTF, deve retificar também a DIPJ, para que as informacGes
estejam em consonancia. No caso, retificou-se a DIPJ e ndo se retificou a DCTF, o que
gerou a ndo localizacdo do crédito da contribuinte.

Para que a Receita Federal possa identificar o direito ao crédito da contribuinte, esta
deveria promover a retificagdo da DCTF, para adequé-la ao valor apurado na DIPJ.

Ocorre que o inciso Ili do artigo 10 da IN SRF n° 482/2004 ndo permite, neste
momento processual, a retificacdo da DCTF, que somente pode ser corrigida através de
decisdo administrativa, a qual se requer, devendo ser acolhido o argumento de erro
material.

Importante ressaltar que, no caso, se faz necessaria a aplicagdo do principio da verdade
material, que deve delinear os atos administrativos, de forma que, mesmo ndo tendo a
contribuinte retificado a DCTF, e diante da impossibilidade de fazé-lo, deve o julgador
buscar sempre a verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros elementos
trazidos aos autos pelos interessados e/ou elementos requeridos pelo julgador na fase
administrativa.

Diante do exposto, solicita a contribuinte que seja reconhecido o seu direito ao crédito,
com a consequente extingdo do débito por compensagdo, como pleiteado.

Protesta pela juntada de documentos adicionais que comprovem seu direito creditdrio.

(.)

Em sesséo de 24 de novembro de 2010, a 5% Turma da Delegacia de Julgamento
da Receita Federal do Brasil Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo
I (SP), por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, nos

seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LIQUIDO - CSLL
Data do fato gerador 30/04/2003

DEBITO CONFESSADO EM DCTF. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO
INDEVIDO.
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Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP como origem do crédito
corresponde exatamente ao débito confessado em DCTF e que a contribuinte ndo logra
comprovar que a verdade material é outra, ndo ha que se falar em pagamento indevido.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido.

Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario em que reitera 0s
fundamentos de sua inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
dele tomo conhecimento.

Mérito
Conforme relatado, extrai-se do despacho decisério que a negativa de crédito
decorreu da imputacdo do pagamento a débito confessado em DCTF:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissdo informada no PER/DCOME: 322,702 66

la partir das caracteristicas do DARF discriminade no PER/DCOMP acima identificado, foram bocallzados um ou mals pagamentos, abaixo
relacionades, mas integraimente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos
[débltos informados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURAGAD CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADACAD

31/03/2003 2484 469.533,71 | 30/04/2003

UTILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADD NO PER/DCOMP

NUMERD DO PAGAMENTD VALOR ORIGINAL TOTAL ;néggrzas{snoifjmu PERDCOMP(POY VALOR ORIGINAL UTILIZADO

3873758408 469,533,71 [Db: cbd 2484 PA 31/03/2003 469,533, 71
VALOR TOTAL 469.533,71

Diante da inexisténcia do crédita, NAD HOMOLOGO a mpensagio declarada.
Ivalor devedor consolidado, correspendente ags débitos indevidamente compensados, para pagaments até 29/08/2008.

PRINCIPAL MULTA JURDS

382,209,032 76.441 B0 | 231.427,56

Para verificagio de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego www . recelta.fazenda.gov.br, na opgio Servigos ou através de
kertificacio digital na opcio e-CAC, assunto PER/DCOMP Despacho Decisdrio,
Enquadraments jegal: Arts. 165 @ 170, da Lei n® 5,172, de 2§ da outubro de 1866 (CTH). Art. 74 da Lel 9.430, de 27 de derembro de 1996,

A recorrente alega que o fato de ndo ter retificado sua DCTF ndo pode ser
utilizado como argumento para ndo se reconhecer seu crédito legitimo e liquido de CSLL, tendo
em vista que outros documentos fiscais e contabeis comprovam a existéncia desse crédito. No
caso, relata a recorrente:
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4. O credito utilizado nessa compensagdo decorre de pagamento indevido de CSLL
efetuado pela empresa Union carbide Quimica Ltda. ("UCQ"), a qual foi incorporada
pela Recorrente em 1°.4.2003 (doe. 4).

5. Com efeito, em decorréncia dessa incorporacdo, a UCQ teve de apresentar
Declaracdo de InformacBes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica ('DIPJ") em
30.5.2003 ( doe. 5). Nessa DIPJ, que refletia o periodo de 1° .1.2003 a 1°.4.2003, a
UCQ declarou ter apurado CSLL a pagar por estimativa (i) para janeiro de 2003, no
valor de R$ 34.066,45, (ii) para fevereiro de 2003, R$ 133.395,09 (= R$ 167.461,54 -
R$ 34.066,45) e (iii) para marco de 2003 no montante de R$ 278.435,13 (Ficha 16 da
DIPJ). De fato, a UCQ declarou na DIPJ de incorporacdo um total de CSLL a pagar
para o periodo de 1°.1.2003 a 1°.4.2003 de R$ 278.461,54 (Ficha 17 da DIPJ).

6. A UCQ declarou os débitos de CSLL apurados por estimativa em sua Declaragdo de
Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF": doe. 6), na qual consta a informacao
de que esses valores foram quitados por meio de trés recolhimentos efetuados por
Documentos de Arrecadacdo de Receitas Federais ('DARF's") nos valores de R$
35.326,45 (para janeiro de 2003), R$ 133.395,09 (para fevereiro de 2003) e R$
469.533,71 (para marco de 2003, doe. 7). Tem-se, portanto, que a UCQ recolheu o
montante de R$ 638.255,25 a titulo de CSLL por estimativa nos meses de janeiro,
fevereiro e marco de 2003, tal como declarado em sua DCTF.

7. Nesse sentido, a Recorrente apresenta planilha preparada na época dos fatos, em
que ha a reconstrugdo da escrita fiscal da UCQ que suporta as informagfes contidas na
DIPJ de incorporacédo e na DCTF (doe. 8).

8. A origem do crédito objeto da DCOMP que deu origem ao presente processo
administrativo estd no DARF de R$ 469.533,71, correspondente a CSLL devida por
estimativa em marc¢o de 2003 e que foi recolhido em 30.4.2003.

A Recorrente alega que a DCTF apresentada conteria erros. Registre-se que 0

Parecer Normativo Cosit n. 2/15, indica a desnecessidade de retificacio da DCTF para
comprovacdo de pagamento indevido ou a maior, conforme pode ser observado na ementa

abaixo:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.

RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E
CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.
IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO
DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

As informagdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informacGes
prestadas a RFB em outras declaraces, tais como DIPJ e Dacon, por forca do disposto
no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da
competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questfes ou documentos com o
fim de decidir sobre o indébito tributério.

Ndo hd impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da nédo
homologacéo da compensacdo, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110,
de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a ndo
homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio implique o deferimento integral
daquele crédito (ou homologacdo integral da DCOMP), cabe & DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgao
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julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo.

O procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 9°-A da IN RFB n® 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se
encerre com a sua homologacéo, o julgamento referente ao direito creditério cuja lide
tenha 0 mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisao
do despacho decisorio. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
ndo homologac¢do de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao
direito creditdrio, cabendo a DRJ analisar toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a
ndo homologacédo da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar
o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacéo seja considerada na analise
da manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do
PER/DCOMP.

A ndo retificagdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de
alguma restricdo contida na IN RFB n°® 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito
informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros meios.

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar
disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensagéo,
por forga da vedagdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996.

Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a analise
do pedido de revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de
jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restri¢des do Parecer Normativo n° 8, de 3
de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN); arts. 348 e 353 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Cédigo de Processo
Civil (CPC); art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 18 da MP n°
2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996; Instrucdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrucdo
Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB n° 8, de
3 de setembro de 2014.

e-processo 11170.720001/2014-42

A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento
de obrigacBes acessdrias e amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por
esta e. Turma, conforme, por exemplo, acorddo n° 1201-005.976, de relatoria do Conselheiro
Neudson Cavalcante Albuquerque:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRA(;AO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 06/07/2005

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICACAO. Nao h4 impedimento
para que a DCTF seja retificada depois de apresentada a DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificagdo se dé
depois do indeferimento do pedido de restituicdo ou da ndo homologagdo da
compensacdo, desde que evidenciada a existéncia de erro na DCTF original.

No caso concreto, a Recorrente apresentou i) guia DARF no valor de R$
469.533,71; (ii) LALUR comprovando a apuracdo de prejuizo fiscal; (iii) DIPJ que reflete a
correta apuracéo da base de calculo; e (iv) memdria de calculo com o comparativo entre as bases
de célculo apuradas na DIPJ original e retificadora, demonstrando que as altera¢des decorreram
de ajustes relativos a adi¢Ges e exclusdes de provisdes.
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A Recorrente informa que realizou uma reviséo fiscal e contabil, tendo constatado
incorrecBes na apuracdo original do 1° trimestre de 2003, especificamente quanto as adigdes e
exclusdes de provisdes em decorréncia do processo de pré-incorporacdo da empresa Union
Carbide do Brasil.

ADICOES EXCLUSOES
DIPJ ORIGINAL 3.901 489,75 [(1.070.961.09)
DIPJ RETIFICADORA [ 339507800 [(2 653505 00)
dif. 500,411,755 [ 1.582.541,0]
PARTE « 3 = BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE REND.4 Acwminlade Acumnlado
{'wiow Carbide do ’Im\ﬂ 54 ) RETEIN Febh-ad Mar-03 Mar-03 Mar-03 DIFERENCA
DEMONSTRATIVO DO LUCRO REAL (BASE ACUMULADA) RETIFICADORA
LUCRO LIQUIDO DO PERIODO - BASE 19002457 1117.382,35 1A30TR028  4.247.196,30 4247.196.30
CONTA CONTABGCRIGAD CONTA
ADIQOES
Custos - Seen 160840 Drow. Ajune Emveniio 30% 632,00 15731600 wano | I 2,00
236957 Prov. Ajint Imwnt Eletrobea 0,00 oco| [ 400
375095 Prow INSS sptoromes 104 359 08 000 2691 r 10086214
320056 Prow. Custos - Divs 00.123,73 9238800 el [ 2.00
325042 Prow. Custos - Dvs 0,00 ooo| [ 2.00
325043 Prow. Cuites - Dva 13741038 woas| 0.00
I62005 Prow. Prow Privats 0,00 T N 34991
376080 Pis Limemar v deposito ate Dez 2000 000 000 e | [ a00
376050 Pir Limenar 3'deposito 1 artiy fm 0L sS0M8611  SS0AN6IL 4549850 | [T soea1)7s
376281 Cofies Lindnar s Geposito até Des 2000 0,00 0,00 oce| [ 2.00
376081 Cofies Litead s Seposito ¢ 31862713 266153350 258016063 2se0t6043 | [ 0.00
380021 Provisdes 37044301 37045301 oot | [ 000
0,00 oo | F 2,00
Dees Ogess - 143¢31 PDD 135 68 -108 136,36 13656 | [
320054 Prov. Seniges 7.529,00 15.085,00 "
E69000 Do a00 r
A66020 Muks nho dedetive] 000 0 r
Aftrtes Decorrettes Matodos - Prago de Trazsferencia 0.00 oo | [
Vanagso Camibéal Pessia (Atha) - (MP 1 5$5-10:193%, a1 20) 0.00 oco| I
Ajtees Vi lvest Aval Patrimcaio Ligado 0,00 siis| Prssz
Licro Inflaciorseio Resizudo 0,00 oo |
000 wol IF

Sendo assim, os ajustes, além de

foram indicados no LALUR anexado aos autos:

terem sido informados na DIPJ retificadora,




FI. 7 do Ac6rddo n.° 1201-006.898 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.916369/2008-97

LS008 CARERUE D) BRI - CPHU 81,108 1800029
PARTE A - REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LiQuino

DATA o _ DESCRIGAD VALDRES

AND CALENDARID 3003 - MARGD

A -mar-03 ,nm-mu—mm Dutivals 3305 ETRO0
= Prorinka o Exigl L 1 A2 Ead oa
*F B0 ar443.0

mardd | Cosiribuito Soctsl sobre o Listro Liguido 36555 25
31-marid_ | Austes por Aumante Yalor de FvesLbvalp/ PL 1,682 554 15 |
31mari}d | Rewareic dos Saldos des Provisses nao Dedu:

A58 8

* Provwisd o Devviafiones Dusddosos 148.551 108 136 546
*wglﬁ_ﬂw 15 A& S50, 448 00
 Prosiake fudboris 320054 1806800
* Brevisie Cusins Diversss J200% 152 41972

* Prosisdo Cusins Chamsos 325043 137 419,35
* Provisdo Provisénoa Privasda 36003 440,01
# Provdisdo INSE nuilnomes 573073 AEDE 01

DEMONSTRACED DO LUCH] HEAL
1 - WCAFREMIZD) 0O EXERTIQID ' 3500 201 05 |
2 - MRS ADRCOES L AmIInIs
.1 Custng - Sormn i Parclas nbo Deddiveis 1.595. 078,00

P [ da ) 516,096 ,25
3 - MENDS: EXCLUSOES
1.1 Agurstes por Fwrmeitlo Vilor de imeest feal pf PL 1,GAZ7 1

3.2 Rurveralio g Prnviides nbo Dol BTOSA 5

4.988.771,30
(1 485,631
24831 ]

Dessa maneira, ao invés de lucro tributdvel e imposto a pagar, a Recorrente
apurou prejuizo fiscal e saldo negativo de CSLL de R$ 314.292,52, composto pelas antecipacdes
de janeiro (R$ 34.066,45), fevereiro (R$ 133.395,09) e marco (R$ 146.831,05):

DIPJ ORIGINAL DIPJ RETIFICADORA

Cnpa"61.146.148/0001-23 DIPJ_2003 Pag. 12 CNPJ 61.146.148/0001-23 DIPJ 2003 Pag. 12
Ficha 17 - Cilculo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido “Ficha 17 - Cdlculo da Contribuigdo Sccial scbre o Lucro Liquido
Discriminacio Valor Discriminagao Vater
e o DA BASE DE CALCULO TA CSLL DRMONSTRACAO TA RASE DR CALCULO DA CSLL
OTzue L)qulxdasar)\.es ¢ cs 4.247.196,34 1. 1hero. LIquido ‘matea e C8LL 4.247.196,30
A viscas o bedsctvers oo 8 B e whe peues
e = Dedu:,,eh, Les nt 9.245/95, are. 13) 0,00 03.Despesas Nao Dedullveil (m 2° 9.249/95, art. 13) 0,00
tratos por Sir. ou'Forn. e/ 3 de Dir. Piblico 0,00 04.Parc. dos Luc. de Contratos por Empr. oL Forn. ¢/ BJ de Dir. Fiblico
5 ponibilizados 0o Exterior : 0,00 05.Lucros Disponibilizadocs
06.Rendinentos e Ganhos de Capital Auferides no Exterior 0,00 06.Rendimentos e Ganhcs de —-!Pitll Auferldcs no Exterior
7.Ajustes Dacorrentes de Hétodos - Frecos de Transferdncias 0,00 07.Ajusces Tecorrentes de Héto s de Transferéreias

08.Variagoes Canbiais Passivas (M n* 1.836-10/1999, art. 30) 0,00 08 At aches. Combinis Pacaiens. OIF no 1 ook 10/1999, art. 301

is AL 5 05 Var Cumbiads Ativas - Oper Liqu (MP n* 1.858-10/1999, art. 30)
08.Var Cambiais Ativas - Oper Liqu (MP n* 1.858-10/1599, art. 30) 0,00 ,
inin. v o 10.Ajustes for Dimin. Valor de Invest. Aval. p/ PL
ot ekl el T 0.0 11:Rexdas o Gparacties Rasllzds no Exterioz
Proprio o o0 12.Excesso ce Juros scbre o Capital Propr:
ort (el 9t16/95 e 10105/2001) 0 00 13/Aj Oor e Créd-Var Camb Amort (el sns/ss e 10305/2001)
(Lot ne 8.200/91, are. 20) .00 14.Reserva Ispecial - Realizagio (Lei n* §.200/51, art. 27)
15.Realizagao de Reserva = Reavaliagio 0,00 s ¢io de Reserva de
16.Enc. Depr., Amort. Exaust. Baixa Bens-Dif. Corr. Monet. - IPC/BTNF 0,00 15»Eﬂ° Dep' . Bnort. Exaust. Baixa Bens-D:f. Corr. Monet. - IPC/BTNF

1 5 17.0utras Adicdes
17.0utras Adicsea 3.5 ‘78

18.SOMA [AS ADICOES 3.301.489,75 i S g coes
EXCIUSBES )

(- Reversto dos Saldos das Provisbes NAo Dedutfveis 1.070.961,00 (-} Reverstio doa Saldos Gus Brovistes NEo Dadstiveia 970. 543,85
- (-)bucros Divid. Imest. Aval. p/Custo Aquisicdo ©, 00 33 (") lacros Divia. Tivest. AvaL, pjcusto lquisicho 100
(-)3justes p/2m. Valor Invest. Aval. p/FL 0,00 21.(-)2justes p/Aum. Valor Tnvest. Aval. p/PL TR
Farc. Lucres Contratos p/Pmpr. Forn. €/BJ Dir. Piblico 0.00 iy e ames Ticvn CRERNes p/Rage. TR ofed 1t e piblion 5

endin > Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00 23.(-) kendinentas e Ganhos de Capital Auferidos no _‘xteﬂnr 2,00
Jeriacson Gambiate Mciva M5 3. ob0 1073000, art: 36 600 . 24, (-)Variactes Cambiais Ativas (NP 1.858-10/1539, 30) 0,00
(-)Var Cambiais Passivas - Oper Liqu (MP 1.85 .30 0.0 351 (C)var Cinbiata Dasaivas - Oper LiTu (0 4.658-15/1999, at. 30) 5,00
. (-)outras Exclusdes 0 25. (-)outras Exclusoes
AS_EXCLU

0,00
2.633.503,00
DA CONP. BC WEG. DO PRPRIO PER. APUR. 1.986.771,30

27,50MA TS BICLUBOES
6 “ERSE TE CAIC- INTES DA
25 JBRCETE CRLC. ANTES DA COMP. C NED. DO PAGPRIO PER, ABIR. 28

(-)Atividades sm Geral
3o: Oae vidade rural
DA COMP DE BC NEGATIVA DE PER ANTERICRES

29. (-)Atividades em Seral
30 (-)Atividade Rural
31.BASE DE CALC ANTES DA COMF DE EC NEGATIVA DE PER ANTERIORES 4,988

s 771,30
Nosative a8 CSLL e Par Anteriores o ativ em Geral 33.(-)0mse do Célc Negativa ua COLL e Pex Antesloce - Atly cw Ocxel 4l30.77)30
33. (-)Base de Clc NegAnva da CSLL de Per Anteriores - Ativ Rural 33.(-)5ase de Cilc Negativa ¢a CSLL de Per Anteriores - Ativ Rural
34.3ASE DE CALCULO DA 4.954.407, 47 34.BASE DE DA CSLL 0.00
35.Contribuicdc Social sobre o Lucro Liquido por Acividade 345.89€,67 3s-Contxibuigio Social sobre o Lucre Liguido por Atividade 314.252,55
L CALCULO DA CSUL
CALCULO DA CSLL 5
36.CONTRIBUICAQ SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO TOTAL 545,896, 67 ;’; "0";:!““100 SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO TOTAL 314.292,59
DEDUGCES ] = . g b s
37, {-)Recuperacao de Crédito de v 1.807/1999, art. 8%) 0,00 37. (-)Recupsragdo de Crédito de CSLL (MP 1.807/1999, art. 8°) 0,00
38.(-)CSLL Mensal Paga por Estimt 167.461,54 J-{1CSLL denoal Paga por Bstinativa . —314.202,59
39. ( )Parc. Formalizado Ii sotwe a Base Chlc. Estimada 0,00 b e S0DTe; 8 Base; Chlc: Estintdy 0,00
40.(-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00 0. (-)Imp Pago no Exte: l/Lu‘:écs. Hmd anhos de Capital 0,00
41 (-)CSLL Ketica na fonte por Orgao PuDiico oo ;CBLL Retida na 7once por Orgko Piblico .00
278.435,13 42.G3LL A PAGWR 0,00
e e e L 3 SLL SOBRE'A DIFERNCA ENTRE O CISTO ORGADO E 0 CUSTO SFETIVO 008
2 ODRE A DIFERENGA ENTRE 0 CUSTO GRGADO E 0 CUSSO EFETIVO .00 ‘ E o . 100
45.CSLL POSTERGADA DE PIR{ODOS DE APURAGAO ANTERIGRES €0 CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURACAO ANTERIORES 0,00

Considerando o pagamento de R$ 469.533,71 para mar¢o/2003, conforme guia
DARF anexada aos autos, é verossimil o pagamento a maior no montante de R$ 322.702,66.
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Conclusodes

Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno
dos autos a Unidade Local Competente para analise do direito creditorio pleiteado a luz dos
documentos acostados ao Recurso Voluntério e na peticdo complementar apresentada nos autos
(fls. 164 a 170), retomando-se, a partir de Despacho Decisério complementar, o rito processual
habitual.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto



